
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

SÚMULA N. 51

EMPREGADO PÚBLICO DO HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS. FÉRIAS-
PRÊMIO INDEVIDAS. O direito a férias-prêmio, previsto no inciso III do art. 56 da Lei 
Orgânica do Município de Belo Horizonte, de 21 de março de 1990, não é extensivo a 
empregado público do Hospital Municipal Odilon Behrens, porque se trata de benefício 
restrito a servidor público estatutário, detentor de cargo público.
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